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ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO REFERENTE  À
TOMADA  DE  PREÇOS  03/2021  DE  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OPERAÇÃO TAPA BURACOS EM ASFALTO A QUENTE
CBUQ, COM REMENDOS SUPERFICIAIS EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO
MUNICÍPIO,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  PÚBLICAS,
HABITAÇÃO, SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL, COM RECURSOS PRÓPRIOS.
Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e sete de abril de dois mil e vinte e um na
sala de sessões da Comissão Permanente de Licitações, situada à Av. Farrapos, 509,
centro, deste município de Erechim, cumprindo todos os protocolos sanitários de pre-
venção à transmissão da Covid-19 conforme legislação vigente, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 645/2021, estando presentes os
membros Letícia dos Santos Prataviera, Fernanda Aline Parolin e Rochele Dall” Azen
Toso, com o auxílio da Comissão Permanente de Análise dos Atestados de Capacita-
ção Técnica bem como da Divisão de Contabilidade, para julgamento da documenta-
ção das empresas participantes da Tomada de Preços 03/2021, sendo que restaram
HABILITADAS as empresas: 1) GABOARDI & GABOARDI LTDA e 2) PAVSUL COM.
DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Com relação à empresa  PAVSUL COM.
DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, ressalta-se que a mesma apresentou a do-
cumentação contida no item 6, subitem 6.2, alínea “d” prova de situação regular peran-
te ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o CRF – Certifi-
cado de Regularidade do FGTS, com data de validade vencida. Sendo assim, visto que
a empresa credenciou-se como ME/EPP, caso seja declarada vencedora, deverá valer-
se dos benefícios do art. 43, da LC 123/2006, apresentando a documentação que com-
prove a sua regularidade. Abre-se o prazo previsto no art. 109, inciso I, “a”, da Lei Fe-
deral 8.666/93.Nada mais havendo a tratar, eu Rochele Dall” Azen Toso redigi a pre-
sente Ata que, após lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.


